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1. OBJETIVO DO MANUAL 

 
A manualização do processo de Aposentadoria por Invalidez, da Fundação Instituto de 
Previdência Social dos Servidores de São Francisco do Sul, visa sistematizar os 
procedimentos a serem adotados no âmbito do IPRESF, com o objetivo de permitir o melhor 

controle das atividades desenvolvidas,minimizando riscos, em atendimento ao item 3.1.2, do 
Manual 3.3, do Pró-Gestão RPPS. 

 

 
2. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

• Artigo 40 da Constituição Federal; 

• Emenda Constitucional Nº 41/2003 que dispõe sobre direito adquirido; 

• Emendas Constitucionais Nº 20/1998, 41/2003, 47/2005 que dispõe sobre regras de 

transição; 

• Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

• Lei Municipal que rege o Instituto de Previdência. 
 

 
3. RESPONSABILIDADES 

 

 
Quem participa Responsabilidades 

Diretoria Executiva Assina ato de concessão 

Gestor de Benefícios Analisa o processo e defere/indefere o benefício requerido 

Controle Interno Emite parecer em todos os processos 

Setor Jurídico Emitir parecer, somente caso solicitado 

Gestor de RH Lançamento na folha de pagamento 

Protocolo Realiza o atendimento 

 
4. DETALHAMENTO DO PROCESSO 

 

Etapa Atividade Responsável Detalhamento 

 
1 

Solicita o pedido de 

aposentadoria por Invalidez 
Médico do trabalho da 

prefeitura 

Encaminha o servidor para realização de 

perícia médica do IPRESF. 
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 2 Agendamento de Exames junto a 
Perícia Médica 

Setor de Benefícios 
O IPRESF realizará agendamento de perícia 

médica ao servidor. 

  
3 

Realiza perícia médica 
Perícia Médica 

O servidor deverá comparecer para a 

realização da perícia médicas, conforme dia e 

hora marcada no IPRESF; 

Se o resultado do laudo médico indicar que há 

critérios para aposentadoria o processo será 

dado prosseguimento para abertura do 

processo de aposentadoria do servidor; 

Se o resultado do laudo indicar que não ha 

critérios para aposentadoria por invalidez, o 

IPRESF comunicará a prefeitura por meio de 

ofício. O servidor aguardará pela realização de 
junta médica no município; 

 4 
Juntar documentação e 

encaminhar para analise 

 
Servidor 

O segurado será auxiliado na juntada de sua 

documentação. 

  

 
5 

Verificação de preenchimento 

de requisitos 

 
Setor de Benefícios 

Após simulação de aposentadoria será 

verificado se o segurado preencheu todos os 
requisitos para aposentadoria. 

 6 Realizar pedido de Benefício e 

fazer juntada de documentos 

 
Protocolo 

Após providencia dos documentos o processo 

terá a sua análise retormada. 

  
7 Analisa documentação 

 
Setor de Benefício 

A documentação será analisada pela Diretoria 

de Previdência dentro do prazo de 45 dias. 

Na ausência de documentação obrigatória, a 

Diretoria de previdência poderá suspender a 
análise mediante emissão de carta de 

exigências, até que seja providenciado pelo 
requerente a entrega desses documentos. 

 
 

8 

Juntar documentação e faz 

cálculo de pagamento do 

benefício 

 
Setor de Benefícios 

Providenciar o cálculo dos proventos de 

aposentadoria do servidor de acordo com a 

rera de sua aposentadoria requerida. 

  
9 

Emissão de Parecer Jurídico Setor Jurídico Cumprido as exigências pelo requerente, o 

processo físico montado, será tramitado ao 

Procurador Jurídico do IPRESF dentro de um 
prazo de 15 dias. 

 
 

10 
Encaminha ao Controle 

Internopara parecer 

 
Controle Interno 

Se houver apontamentos jurídicos, a Diretoria 

de Previdência comunicará o requerente, 

podendo emitir nova carta de exigências. 

 

Após parecer jurídico, o processo físico será 
despachado para análise do ato ao Controle 

Interno do Município, dentro de um prazo de 5 
dias. 

 
11 

 
Expede o Ato 

 
Diretor Presidente 

Após Parecer do Controle Interno, o IPRESF 

dará ciência ao segurado. E, será elaborada a 

Minuta da Portaria de concessão benefício 
conforme  LC  72/2015.  Em  casos  de 
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    indeferimento do pedido pelo IPRESF, o 

segurado será notificado e terá direito a 

contraditório e ampla defesa podendo ser 

requerido ao Conselho Administrativo do 

IPRESF; 

O segurado assinará o Termo de Concessão 
de Benefício Previdenciário. 

 
 

12 
Incluir aposentado na Folha de 

Pagamento 

 
Setor de recursos 

Humanos 

Após realizado o cadastro da conta salário do 

beneficiário, o processo será encaminhado 

para o setor de RH do IPRESF para geração 
de folha de pagamento. 

 
 

13 
Publicação de Ato no DOM e 

arquivo 

 
Setor de Benefícios 

A Minuta será encaminhada ao Gabinete do 

Prefeito para publicação no DOM e ao RH que 

o  segurado  esteve  vinculado  para 
conhecimento e providências. 

 
14 

 
Envio do processo ao TCE/SC 

 
Setor de Benefícios 

Após formalização do processo, a Diretoria de 

previdência encaminhará para homologação 

do ato ao TCE de SC e ao COMPREV para 

compensação previdenciária. 
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5. FLUXOGRAMA DO PROCESSO: 
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 6. ANEXOS 

 

• Formulário/Requerimento de benefício padrão 
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